INDICAÇÃO Nº 
874
, DE  2004 

I 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos para a reforma do Estádio “Quirinão”, pertencente ao município de Novo Horizonte.

JUSTIFICATIVA

Atualmente o Estádio “Quirinão” é utilizado primordialmente pela Escola de Futebol Infanto-Juvenil da cidade e, embora pertencente à municipalidade, vem sofrendo progressiva deterioração, haja vista a falta de recursos suficientes e necessários para a sua manutenção.

Levando-se em consideração as restrições orçamentárias do Município, bem como o fato de dispor a Constituição Estadual que as ações do Poder Público e a destinação de recursos orçamentários para o setor darão prioridade ao esporte educacional, ao esporte comunitário, ao lazer popular, bem como à construção e manutenção de espaços devidamente equipados para as práticas esportivas e o lazer (artigo 266, I, II, III, da Constituição do Estado), não há dúvidas quanto à legitimidade da liberação de recursos para a reforma do Estádio “Quirinão”, a qual certamente irá beneficiar um contingente populacional significativo, promovendo a prática de esportes e, consequentemente, a melhoria na qualidade de vida da população.

Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do governo, qual seja, atender às necessidades prioritárias da população através da fomentação de práticas desportivas formais e não-formais, observada a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional (artigo 217, II, da Constituição Federal), acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em
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